
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

CONTRATO Nt 311/202J ~E ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA L S ENGENHARIA &_. 
COMEltOO LTDA PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSIMNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE 
CHAPAOINHA/MA, NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISltNOA SOCIAL, com 

sede na Avenida Ataliba Vieira de Almeida n•2650, Corrente, Chapadinha-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n!! 

06.117.709/0001-58, neste ato representada pelo SecreUrlo Municipal de Assistência Social, o Sr. Ezequias Douglas dos 

Santos Silva, portador do CPf n!! 521.838.233-72, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa l S ENGENHARIA ..,,. 

& COMEROO LTOA. inscrita no CNPJ NI 19.400.176/0001-69, localizada na Av Mal. Castelo Branco, n2 173/ A - CEP: 

65.076-090, Bairro São Francisco, São Luis/MA, representada neste ato pelo seu representante legal, o Sr. Lucas Ericeira 

Maciel, brasileiro, Engenheiro, solteiro, CNH Nll 05659068150 DETRAN/MA e CPF Nll 039.985.463-76, doravante 

designada CONTRATADA tendo em vista o que consta no Processo n• S285/2023~m observância às disposiç6es da Lei 

n!! 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nll 7.581, de 11 de outubro de 2011, da Medida Provisória nll 961, de 6 de 

maio de 2022, e da lei n.11 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, resolvem celebrar o present :rermo de 

Contrato, decorrente do Edital REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO Nll 027/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a construçlo da nova sede da Secretaria Munklpal de Asslst~ncla 
Social no munlcfplo de Chapadlnha/Ma, a serem executadas nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais 
documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no preãmbuio acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGtNclA 

2.1. O prazo de vigência deste Te/ de Contrato é aquele fixado no Projeto ~sico, com início na data de '30/11/2023 e 
encerramento em 30/11/2024. 

1.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro do corrente ano, para fins de inscrição em restos a pagar. 

2.2. O prazo de execução do objeto é de 12 (doze} tneS#!S, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, com fundamento no art. 57, § 111, da lei 

n.118.666/1993, mediante prévia apresentação de justificativas, autorização da autoridade competente para a celebração 

do ajuste e da correspondente adequação do cronograma tisico-financeiro, formalizadas nos autos do processo 

administrativo. 

2.4. As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser promovidas por meio de prévia 
celebração de termo aditivo. 

2.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, na forma dos itens 2.3 e 2.4 acima, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente, por i&ual tempo, conforme preceitua o art. 79, § 511, da Lei nll 8.666/93, 

mediante prévio termo aditivo. 

2.6. A prorrogação do prazo de execução da obra implica a prorrogação do prazo da vigência do cont~o po~ual 
período, exceto se houver dispositivo em sentido contrário no termo aditivo de prorrogação. 
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2. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
/ 

/ 
3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.253.977,03 (Hum milhão, duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e 

setenta e sete reais e três centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. No caso de regime de empreitada por preço unitário, o valor acima será meramente estimativo, de forma que os 

pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão do quantitativo efetivamente executado. 

3. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

02.11.01 - Secretaria Municipal de Assistência Social; 08 122 0012 1024 0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 

REFORMA DA SECRETARIA DE ASSIST~NCIA SOCIAL; 4.4.90.51.00 - Obras E Instalações 

4. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente realizados, conforme laudo de medição 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assinado pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto desta licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.1.1. A primeira medição só será paga com a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Maranhão (CREA/MA); 

b) Inscrição no CEI (INSS); 

c) Alvará de Construção, expedido pela Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA; 

d) Instalação da placa da obra, exigida pela Prefeitura Municipal de Chapadinha. 
5.1.2. O pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do objeto desta 
licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto. 

5.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante durante toda 

execução do objeto. 

5.3. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 X N X VP 

Na qual: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

5.4. Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 
e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça 

constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.2 480, de 15 de dezembro de,O 
5.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçõe evidas 
pela Contratada. 
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5.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere 

direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

S. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços são as estabelecidas no Projeto Básico. 

6. CLÁUSULA srnMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

/ 
7.1. A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$, 62.698,85 (sessenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
oitenta e cinco centavos), correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) o valor deste Contrato, optando por 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária). 
7.2. Durante a execução do objeto, a CONTRATADA reforçará a caução acima referida de modo a perfazer, 
permanentemente, um total correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual a preços iniciais e 
reajustamentos, se os houver. 
7.3. Se for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de execução do Contrato, a CONTRATADA, ficará 
obrigada a adotar as necessárias providências. 
7.4. A garantia de execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvida à CONTRATADA após o 
cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do 
recebimento definitivo do objeto deste Contrato. 

7. CLÁUSULA OITAVA- DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O objeto desta licitação será recebido: 
a) provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelo responsável pelo seu acompanhamento e 
fiscalização bem como por representante da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos da 
comunicação desta; 

b) definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado por servidor designado pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura bem como por representante da CONTRATADA, após o decurso do prazo de até 25 (vinte e cinco) dias 
consecutivos, contados da data do recebimento provisório. 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem 
ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

8.3. A Secretaria Municipal de Infraestrutura rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 

os projetos e especificações técnicas do objeto deste Contrato. 

8.4. A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com os critérios 
para medições de serviços da CONTRATANTE, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução dos 
mesmos. 
8.5. Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela CONTRATANTE, a CONTRATADA está obrigada a 
manter permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites fixados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

8.6. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
8 .7. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o 

CONTRATO. 
8.8. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais 
ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente 
credenciadas. 
8.9. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciado( os) ou por Comissão Fiscal. 

8.10. À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua conclusão. 

y 
Avenida Ataliba Vieira de Almeida •• 2658- Corrente, C•apadiah.tMA. 

CNPJ. n• 19.480.176/0081-69 

3 



1•~· 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE CHAP ADINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

8. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 

Fls ª--·-
Proc. N0~/2023 

Ass_f[iL 

b) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar aqueles que 
não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

c) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em parte, 
de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços; 

d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, observando 
as normas administrativas e financeiras em vigor; 

e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra; 

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

g) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

9.2. Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas regulamentares, são obrigações 
da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 
a) iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem 
de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

b} substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que comprovadamente causar 
embaraço a boa execução do objeto contratado; 

c) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a fim de receber 
instruções e acertar providências; 4 
d) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente as recomendações 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

e) manter no local da obra o livro "Diário de Ocorrências", com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas 
pelo seu representante legal e pela fiscalização, que deverá ficar à disposição da fiscalização para anotação de todas as 
ocorrências; 

f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os eventuais vícios, 
defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e equipamentos empregados; 
g) indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do Contrato, o 
preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do Contrato. 
g.1) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE; 
h) permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 

i) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 

j) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a CONTRATANTE por 
empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a CONTRATANTE no 
processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

k) fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção individual e 
coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades compatíveis com o número 
de pessoas empregadas; 

1) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na execução 
dos serviços objetivados no presente instrumento; 
m) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus funcionários e 
a terceiros por culpa ou dolo. 

n) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os quais ficarão sob sua 
responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 

o) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus funcionários 
e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 

p) responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e ferramentas necessário 
dos serviços objeto deste Contrato; 
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q) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos incidentes sobre a mão-de
obra utilizada para os serviços; 

r) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgos provenientes dos serviços que realizar, 
independentemente da sua composição; 

s) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na substituição de 
funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 {dois) dias úteis; 

t) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos servidores 
alocados no Contrato; 

u) selecionar, recrutar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto deste Contrato, 
em seu nome e sob inteira responsabilidade, observando os princípios da eficiência e legalidade, bem como os requisitos 

de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, 
previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora, 
tudo em respeito ao que preconiza o art. 71 da Lei Federal n2 8.666/1993 e fazer prova perante a CONTRATANTE, do 
cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 

v) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

w) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no menor prazo possível; 

x) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as bocas de lobo, 

causando seu entupimento (áreas urbanas). 

y) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos, lançamentos de materiais 
de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 

z) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE; 5 
aa) manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na licitação. 

9. CLÁUSULA DtCIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatário. 

10. CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante. 

11. CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da 

Lei n!! 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Projeto Básico; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei n!! 8.666, de 1993. 

11.2. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, ou de substituição 

de consorciado, desde que mantidas as condições de habilitação previamente atestadas. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

11.4. Os recursos contra rescisão se regem pelo disposto nos arts. 53 a 57 do Decreto n!! 7.581, de 2011. 

11.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra ·va prevista no art. 

77 da Lei n2 8.666, de 1993. 
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11.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas. 

11.7. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da 

execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão contratual, por ato unilateral e escrit o, por parte da 

CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

12. CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, 

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n2 53, de 8 de Julho de 

2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se 

encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos 

do Parecer Jl-01, de 18 de maio de 2022. 

12.2.2. o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 

pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento 

direto previstos na IN SEGES/ME n2 5, de 2017, caso aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DtCIMA QUARTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993, observadas, 

ainda, as regras específicas previstas na Lei n.2 12.462, de 2011, e no Decreto n.2 7.581, de 2011. 

13.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários do 

orçamento estimado da licitação não poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência de 

aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 

13.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços 

será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BOI de referência especificada no orçamento-base da 

licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor 

global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 
manutenção do percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em-atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e ao art. 42, § 72, do Decreto n.2 7.581/2011. 

14.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de 
todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, e a aquiescência de que 
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais 
e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por ento do vai 
tota l do futuro contrato, nos termos do art. 42, §411, Ili do Decreto n.2 7.581/2011. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 12.462, de 2011, 
no Decreto nº 7.581, de 2011, na Medida Provisória n2 961, de 2022, na Lei n.2 8.666, de 1993, no que couber, nas demais 
normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nl! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art. 61 da Lei 
Federal nº 8.666/ 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §22 da Lei n2 

8.666/93. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

TESTEMUNHAS: 

~:~:~ ~o ot_ {j ~IP. 
cPF: ·oas.oqo,fts -55 

Assinatura:------
Nome: 
CPF: 
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A empresa 

ORDEM DE SERVIÇOS - CONTRA TO Nº 311/2023 
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO Nº 027/2023 

L S ENGENHARIA & COMERCIO LTDA 
CNPJ Nº 19.400.176/0001-69 
Av Mal. Castelo Branco, nº 173/A - CEP: 65.076-090, Bairro São Francisco, São Luis/MA 

Ilmo. Senhor, 

Autorizamos V.Syã iniciar os serviços, referente ao Regime Diferenciado de 
Contratação nº 027/2023, que tem por OBJETO: Construção da nova sede da Secretaria 
Municipal de Assi~cia Social no município de Chapadinha/Ma, referente ao 
contrato nº 311/2023, assinado entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e essa 

empresa. / 

Serviço Valor: R$ 1.253.977,03 (Hum milhão, duzentos e cinquenta e três mil, novecentos 
e setenta e sete reais e três centavos). 

Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias. / 

RECEBIDO EM: 

Ezequias nh16ttí~ 
Secretário Mun 

M n de Chapadir1h<1 
Pretel~ut~ u\as dos Santos ~ilv<l 
E1equ1a.s &?~; de ~~sistêr.cia )oc1il 

<",ecretano IV• • 838 2 :s J. l ~ 
CP f 521 -

Avenida Ataliba Vieira de Almeida nº 2650- Corrente, Chapadinha/MA. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

j EXTRATO / 

EXTRA TO Contrato Nº 311/2023; Processo Administrativo Nº 5285/2023 - Secretaria / 
Municipal de Educação; REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO nº 027/2023; 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de conclusão da construção da 

nova sede da Secretaria Municipal de Assistência Social no município de Chapadinha/Ma. 
CONTRATADA: L S ENGENHARIA & COMERCIO l)lfA, inscrita no CNPJ Nº 
19.400.176/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 1.253.977,03 (Hum milhão, duzentos e 

cinquenta e três mil, novecentos e setenta e sete reais e três centavos). FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 

2011, da Medida Provisória nº 961, de 6 de maio de 2022, e da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.11.01 - Secretaria Municipal de Assistência 

Social; 08 122 0012 1024 0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 4.4.90.51 .00 - Obras E Instalações. Vigência 
Contrato: 12 (doze) meses. Data da Assinatura do Contrato: 30 de Novembro de 2023. 

3. / 

Ezequias g as dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Mun. de Chapadinh;; 
Ezequias Douglas dos Santos Silva 
Secretário Mun. de Ass1stéoc1a Soc1a1 

CP F 5 21 .838.211. 1?. 

Av. Presidente Vargas, n2 310 - Centro, Chapadinha/MA 
CNPJ. n2 06.117.709/0001-58 

Fls 0562 

f Proc. ~3: 12023 

~ss_ffii_ 
'"""" . 


